
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – n.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

Projeto de Lei Ordinária: 034/2023

EMENTA

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº

5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL E DA

LEI  Nº  5.820/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE  DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

NO VALOR DE R$ 796.855,50 (SETECENTOS E NOVENTA E SEIS

MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA

CENTAVOS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº  5.878/2022  E  SUA

ALTERAÇÃO – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO

A  CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO
Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 034/2023.

Tangará da Serra, 28 de fevereiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor
Vereador ROMER SATOR YAMASHITA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA

PROTOCOLO CÂMARA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder
Legislativo, encaminhar a inclusa propositura de Lei que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META
FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº
5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA
DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 796.855,50 (SETECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL,
OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA
LEI Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A
CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A presente abertura de Crédito Adicional Especial, será destinada para
atendimento das necessidades dos Departamentos da Secretaria Municipal de Fazenda, que visa a
melhoria dos trabalhos a serem desenvolvidos no ano de 2023, dessa forma serão realizadas as
seguintes  ações:  -  Aquisição  de  Equipamentos,  Computares  e  Monitores  que  atenderão  ao
Departamento  de  Fiscalização,  Tributação  e  Contabilidade,  visa  aquisição  de  um  Veículo  que
atenderá os fiscais na realização dos trabalhos referente a fiscalização do ITR (Imposto Territorial
Rural), visa também o completo do pagamento de Contrato com a RLZ, para pagamento da despesa
com o Sistema SIAFIC –  Sistema Único  e  Integrado de Execução Orçamentária,  Administração
Financeira e Controle.

Este crédito adicional especial ampara-se no inciso II do artigo 41 e artigo
42 da Lei 4.320, de 1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º,
inciso I, o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e  reiterando
protestos  de  estima  e  apreço,  solicitamos  apreciação  favorável,  em  regime  de  URGÊNCIA
SIMPLES.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300 – 000 – Tangará da Serra – Mato Grosso A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 034, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº
5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL E DA
LEI  Nº  5.820/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE  DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
NO VALOR DE R$ 796.855,50 (SETECENTOS E NOVENTA E SEIS
MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº  5.878/2022  E  SUA
ALTERAÇÃO – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A
CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes na tabela abaixo,  na Lei nº 5.772/2022 e suas alterações – Plano Plurianual –
PPA e Lei nº 5.820/2022 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme
planilhas abaixo:

De:

PROGRAMA: 0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA

Cód. Descrição Meta Financeira
2706 Manutenção do Depto. de Fiscalização e Arrecadação R$ 3.202.532,40

2705 Manutenção do Depto. de Adm. Tributária R$ 1.129.495,44

2702 Manutenção do Depto. de Contabilidade R$ 2.089.300,00

Para:

PROGRAMA: 0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA

Cód. Descrição Meta Financeira

2706 Manutenção do Depto. de Fiscalização e Arrecadação R$ 3.426.067,90

2705 Manutenção do Depto. de Adm. Tributária R$ 1.162.389,16

2702 Manutenção do Depto. de Contabilidade R$ 2.629.726,28

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito especial no valor de R$ 796.855,50 (setecentos e noventa e seis mil, oitocentos e
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), destinados a atender despesas não previstas
na Lei Orçamentária vigente, conforme segue:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
02.07.04 – DEPTO. DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO
04 – ADMINISTRAÇÃO
129 – ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA
2706 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO
4.4.90.00.00. 2.704.0000901 – Aplicações Diretas………………….…..….………………R$ 223.535,50

02.07.03 – DEPTO. DE ADM. TRIBUTÁRIA
04 – ADMINISTRAÇÃO
129 – ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA
2705 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ADM. TRIBUTÁRIA
4.4.90.00.00. 2.755.0000000 – Aplicações Diretas………………….…..……………...……R$ 32.893,72

02.07.05 – DEPTO. DE CONTABILIDADE
04 – ADMINISTRAÇÃO
123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0005 – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA
2702 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE CONTABILIDADE
4.4.90.00.00. 2.704.0000901 – Aplicações Diretas………………….…..……………...……R$ 80.426,28
3.3.90.00.00. 2.718.0000000 – Aplicações Diretas……………….…..………..……...……R$ 460.000,00

Total da abertura de crédito……..…………………….…………..……………………..….R$ 796.855,50

Art.  3º A presente Abertura de  Crédito Adicional Especial,  de que
trata  o  artigo  anterior,  será  subsidiado  por  superavit  financeiro  apurado  em  balanço
patrimonial  no  dia  31/12/2022,  conforme relatório  assinado pela  Secretária  Municipal  de
Fazenda anexo a esta lei.

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se
no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados
são os previstos no artigo 43,  § 1º,  inciso I,  o superavit  financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior.

Art.  5º  Em atendimento à Lei  nº 3.462/2010 de 18 de novembro de
2010,  o  objeto  desta  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial,  será  destinada  para
atendimento das necessidades dos Departamentos da Secretaria Municipal de Fazenda, que
visa a melhoria dos trabalhos a serem desenvolvidos no ano de 2023, dessa forma serão
realizadas as seguintes ações: - Aquisição de Equipamentos, Computares e Monitores que
atenderão ao Departamento de Fiscalização, Tributação e Contabilidade, visa aquisição de
um Veículo que atenderá os fiscais na realização dos trabalhos referente a fiscalização do
ITR (Imposto Territorial Rural), visa também o completo do pagamento de Contrato com a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

RLZ, para pagamento da despesa com o Sistema SIAFIC – Sistema Único e Integrado de
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º Aniversário de
Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para os devidos fins, em cumprimento às

determinações contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária

nº  034/2023, referente  à  abertura  de  crédito  adicional  especial,  será  destinada  para

atendimento das necessidades dos Departamentos da Secretaria Municipal de Fazenda, que

visa a melhoria dos trabalhos a serem desenvolvidos no ano de 2023, dessa forma serão

realizadas as seguintes ações: - Aquisição de Equipamentos, Computares e Monitores que

atenderão ao Departamento de Fiscalização, Tributação e Contabilidade, visa aquisição de

um Veículo que atenderá os fiscais na realização dos trabalhos referente a fiscalização do

ITR (Imposto Territorial Rural), visa também o completo do pagamento de Contrato com a

RLZ, para pagamento da despesa com o Sistema SIAFIC – Sistema Único e Integrado de

Execução  Orçamentária,  Administração  Financeira  e  Controle, possui  adequação

orçamentária e financeira com as  Leis  Nº 5.772, de 15 de julho de 2022 – PPA e suas

alterações, na Lei nº 5.820, de 30 de setembro de 2022 – LDO e suas alterações e na

Lei nº 5.878, de 30 de novembro de 2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA e suas

alterações.

Tangará da Serra, 28 de fevereiro de 2023.

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil, 2351 – N, Jardim Europa – CEP 78300-000

Fone: (65) 3311-4886

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

Nº 001/SEFAZ/2023
DATA: 28/02/23 Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Especificação: (   ) SUPLEMENTAR (  X ) ESPECIAL

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS
Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade Produto Un. Medida Meta Prevista Meta Proposta Diferença

METAS FINANCEIRAS (A SUPLEMENTAR)

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Valor Previsto Valor Proposto Diferença

2706 223.535,50

Equipamento e Material Permanente 4.4.90.52.00 0,00 223.535,50 223.535,50

2705 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 32.893,72

Equipamento e Material Permanente 4.4.90.52.00 0,00 32.893,72 32.893,72

2702 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO CONTABILIDADE 540.426,28

Equipamento e Material Permanente 4.4.90.52.00 0,00 80.426,28 80.426,28

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 3.3.90.40.00 0,00 460.000,00 460.000,00

Total da Suplementação 796.855,50

METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)
Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade Produto Un. Medida Meta Prevista Meta Proposta Diferença

METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Valor Previsto Valor Proposto Diferença

SUPERAVIT FINANCEIRO – RECURSOS OUTORGA CRÉDITO – ICMS 496.246,75 36.246,75 460.000,00

SUPERAVIT FINANCEIRO – CESSÃO ONEROSA 303.961,78 0,00 303.961,78

SUPERAVIT FINANCEIRO – ALIENAÇÃO DE BENS 121.624,95 88.731,23 32.893,72

(Planilha em anexo)
Total da Redução 796.855,50

Tangará da Serra/MT, 28 de fevereiro de 2023.

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Justificativa da Suplementação: Será destinada para atendimento das necessidades dos Departamentos da Secretaria Municipal de Fazenda, que visa a melhoria 
dos trabalhos a serem desenvolvidos no ano de 2023, dessa forma serão realizadas as seguintes ações: - Aquisição de Equipamentos, Computares e Monitores 
que atenderam ao Departamento de Fiscalização, Tributação e Contabilidade, visa aquisição de um Veículo que atenderá os fiscais na realização dos trabalhos 
referente a fiscalização do ITR (Imposto Territorial Rural), visa também o completo do pagamento de Contrato com a RLZ, para pagamento das despesa com o 
SIAFIC.

 Cód. Natureza 
Despesa

Fonte de 
Recurso

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E 
ARRECADAÇÃO

2.704.0000901-
001.002

2.755.0000000-
001.092

2.704.0000901-
001.002

2.718.0000000-
000.000

Justificativa da Redução: 

 Cód. Natureza 
Despesa

Fonte de 
Recurso

2.718.0000000-
000.000

2.704.0000901-
001.002

2.755.0000000-
001.092
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 1DE 01/01/2023 ATÉ 28/02/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 393.790,10 393.790,10 124.189,45 124.189,45 122.622,02 122.622,02 271.168,08 1.695.509,900207Orgão 2.089.300,002.024.800,00
020705 DEPTO. DE CONTABILIDADE 2.089.300,00 393.790,10 393.790,10 124.189,45 124.189,45 122.622,02 122.622,02 271.168,08 1.695.509,90Unidade 2.024.800,00
04 2.089.300,00 393.790,10 393.790,10 124.189,45 124.189,45 122.622,02 122.622,02 271.168,08 1.695.509,90AdministraçãoFunção 2.024.800,00

123 Administração Financeira 2.089.300,00 393.790,10 393.790,10 124.189,45 124.189,45 122.622,02 122.622,02 271.168,08 1.695.509,90SubFunção 2.024.800,00
0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEI

RA
2.089.300,00 393.790,10 393.790,10 124.189,45 124.189,45 122.622,02 122.622,02 271.168,08 1.695.509,90Programa 2.024.800,00

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE

2702 2.089.300,00 393.790,10 393.790,10 124.189,45 124.189,45 122.622,02 122.622,02 271.168,08 1.695.509,90Proj.Atividade 2.024.800,00

848 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 500 000000. . . 200,00- -000   000   

849 101.217,65 101.217,65 101.217,65 101.217,65 101.217,65 101.217,651.391.000,00 0,00 1.289.782,35FICHA 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1 1 500 000000. . . 1.391.000,00- -000   000   

850 378,09 378,09 378,09 378,09 378,09 378,095.100,00 0,00 4.721,91FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 5.100,00- -000   000   

852 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0035.000,00 0,00 35.000,00FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 500 000000. . . 35.000,00- -000   000   

853 19.939,84 19.939,84 19.939,84 19.939,84 18.795,41 18.795,41242.000,00 1.144,43 222.060,16FICHA 3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 242.000,00- -000   000   

854 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 0,00 10.000,00FICHA 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL1 1 500 000000. . . 10.000,00- -000   000   

855 3.375,24 3.375,24 228,00 228,00 0,00 0,0030.000,00 3.375,24 26.624,76FICHA 3.3.90.30.25 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 30.000,00- -000   000   

856 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.000,00 0,00 5.000,00FICHA 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

1 1 500 000000. . . 5.000,00- -000   000   

857 569,65 569,65 65,00 65,00 0,00 0,0040.000,00 569,65 39.430,35FICHA 3.3.90.39.17 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 40.000,00- -000   000   

858 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00500,00 0,00 500,00FICHA 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

1 1 500 000000. . . 500,00- -000   000   

1405 1.800,43 1.800,43 1.800,43 1.800,43 1.800,43 1.800,4325.000,00 0,00 23.199,57FICHA 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

1 1 500 000000. . . 25.000,00- -000   000   

1422 229.934,00 229.934,00 204,00 204,00 74,00 74,00235.000,00 229.860,00 5.066,00FICHA 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

1 1 500 000000. . . 210.000,00- -000   000   

1949 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00 0,00 1.000,00FICHA 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 500 000000. . . 1.000,00- -000   000   

2439 15.387,60 15.387,60 261,52 261,52 261,52 261,5229.000,00 15.126,08 13.612,40FICHA 3.3.90.36.07 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

2440 5.594,60 5.594,60 94,92 94,92 94,92 94,9210.500,00 5.499,68 4.905,40FICHA 3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

1002026 15.593,00 15.593,00 0,00 0,00 0,00 0,0030.000,00 15.593,00 14.407,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 1 500 000000. . . 30.000,00- -000   000   

TOTAL 2.089.300,00 393.790,10 393.790,10 124.189,45 124.189,45 122.622,02 122.622,02 271.168,08 1.695.509,902.024.800,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1564.141))
28/02/2023 16:05 Usuário: EMANOELI COLVERO
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 1DE 01/01/2023 ATÉ 28/02/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 172.225,74 172.225,74 81.146,30 81.146,30 49.216,02 49.216,02 123.009,72 957.269,700207Orgão 1.129.495,441.174.495,44
020703 DEPTO. DE ADM. TRIBUTÁRIA 1.129.495,44 172.225,74 172.225,74 81.146,30 81.146,30 49.216,02 49.216,02 123.009,72 957.269,70Unidade 1.174.495,44
04 1.129.495,44 172.225,74 172.225,74 81.146,30 81.146,30 49.216,02 49.216,02 123.009,72 957.269,70AdministraçãoFunção 1.174.495,44

129 Administração de Receitas 1.129.495,44 172.225,74 172.225,74 81.146,30 81.146,30 49.216,02 49.216,02 123.009,72 957.269,70SubFunção 1.174.495,44
0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEI

RA
1.129.495,44 172.225,74 172.225,74 81.146,30 81.146,30 49.216,02 49.216,02 123.009,72 957.269,70Programa 1.174.495,44

MANUTENÇÃO DO DEPTO DE ADM TRIBU
TÁRIA

2705 1.129.495,44 172.225,74 172.225,74 81.146,30 81.146,30 49.216,02 49.216,02 123.009,72 957.269,70Proj.Atividade 1.174.495,44

828 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 500 000000. . . 200,00- -000   000   

829 37.909,06 37.909,06 37.909,06 37.909,06 37.909,06 37.909,06543.000,00 0,00 505.090,94FICHA 3.1.90.11.31 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1 1 500 000000. . . 543.000,00- -000   000   

830 590,67 590,67 590,67 590,67 590,67 590,6711.300,00 0,00 10.709,33FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 11.300,00- -000   000   

831 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0025.000,00 0,00 25.000,00FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 500 000000. . . 25.000,00- -000   000   

832 8.551,39 8.551,39 8.551,39 8.551,39 7.760,39 7.760,39111.295,44 791,00 102.744,05FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 111.295,44- -000   000   

833 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.500,00 0,00 2.500,00FICHA 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL1 1 500 000000. . . 2.500,00- -000   000   

834 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0020.000,00 0,00 20.000,00FICHA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 30.000,00- -000   000   

835 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00 0,00 1.000,00FICHA 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

1 1 500 000000. . . 1.000,00- -000   000   

836 7.923,00 7.923,00 0,00 0,00 0,00 0,0020.000,00 7.923,00 12.077,00FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 20.000,00- -000   000   

837 33.932,07 33.932,07 33.932,07 33.932,07 2.866,79 2.866,7952.000,00 31.065,28 18.067,93FICHA 3.3.90.93.02 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1 1 500 000000. . . 50.000,00- -000   000   

2437 3.846,90 3.846,90 65,38 65,38 65,38 65,385.850,00 3.781,52 2.003,10FICHA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

2438 1.398,65 1.398,65 23,73 23,73 23,73 23,732.150,00 1.374,92 751,35FICHA 3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

1001698 78.074,00 78.074,00 74,00 74,00 0,00 0,00315.000,00 78.074,00 236.926,00FICHA 3.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

1 1 500 000000. . . 360.000,00- -000   000   

1001699 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 500 000000. . . 200,00- -000   000   

1001700 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0020.000,00 0,00 20.000,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 1 500 000000. . . 20.000,00- -000   000   

TOTAL 1.129.495,44 172.225,74 172.225,74 81.146,30 81.146,30 49.216,02 49.216,02 123.009,72 957.269,701.174.495,44

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1564.141))
28/02/2023 16:05 Usuário: EMANOELI COLVERO
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 1DE 01/01/2023 ATÉ 28/02/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 309.456,56 309.456,56 205.152,28 205.152,28 199.776,25 199.776,25 109.680,31 2.893.075,840207Orgão 3.202.532,403.157.532,40
020704 DEPTO.DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 3.202.532,40 309.456,56 309.456,56 205.152,28 205.152,28 199.776,25 199.776,25 109.680,31 2.893.075,84Unidade 3.157.532,40
04 3.202.532,40 309.456,56 309.456,56 205.152,28 205.152,28 199.776,25 199.776,25 109.680,31 2.893.075,84AdministraçãoFunção 3.157.532,40

129 Administração de Receitas 3.202.532,40 309.456,56 309.456,56 205.152,28 205.152,28 199.776,25 199.776,25 109.680,31 2.893.075,84SubFunção 3.157.532,40
0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEI

RA
3.202.532,40 309.456,56 309.456,56 205.152,28 205.152,28 199.776,25 199.776,25 109.680,31 2.893.075,84Programa 3.157.532,40

MANUTENÇÃO DO DEPTO DE FISCALIZA
ÇÃO E ARRECADAÇÃO

2706 3.202.532,40 309.456,56 309.456,56 205.152,28 205.152,28 199.776,25 199.776,25 109.680,31 2.893.075,84Proj.Atividade 3.157.532,40

838 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 500 000000. . . 200,00- -000   000   

839 151.053,72 151.053,72 151.053,72 151.053,72 151.053,72 151.053,722.400.000,00 0,00 2.248.946,28FICHA 3.1.90.11.31 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1 1 500 000000. . . 2.400.000,00- -000   000   

840 406,09 406,09 406,09 406,09 406,09 406,0955.332,40 0,00 54.926,31FICHA 3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 55.332,40- -000   000   

841 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0050.000,00 0,00 50.000,00FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 500 000000. . . 50.000,00- -000   000   

842 32.821,10 32.821,10 32.821,10 32.821,10 31.495,07 31.495,07365.000,00 1.326,03 332.178,90FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 365.000,00- -000   000   

843 16.100,00 16.100,00 16.100,00 16.100,00 13.850,00 13.850,0019.000,00 2.250,00 2.900,00FICHA 3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL1 1 500 000000. . . 15.000,00- -000   000   

844 28.992,92 28.992,92 3.587,67 3.587,67 1.787,67 1.787,6771.000,00 27.205,25 42.007,08FICHA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 80.000,00- -000   000   

845 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0014.000,00 13.000,00 1.000,00FICHA 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

1 1 500 000000. . . 2.000,00- -000   000   

846 10.452,73 10.452,73 203,70 203,70 203,70 203,7043.000,00 10.249,03 32.547,27FICHA 3.3.90.39.19 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 50.000,00- -000   000   

847 980,00 980,00 980,00 980,00 980,00 980,005.000,00 0,00 4.020,00FICHA 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 500 000000. . . 5.000,00- -000   000   

1421 45.800,00 45.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00115.000,00 45.800,00 69.200,00FICHA 3.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

1 1 500 000000. . . 70.000,00- -000   000   

1001701 9.850,00 9.850,00 0,00 0,00 0,00 0,0015.000,00 9.850,00 5.150,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 1 500 000000. . . 15.000,00- -000   000   

1002135 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0050.000,00 0,00 50.000,00FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 501 000000. . . 50.000,00- -000   000   

TOTAL 3.202.532,40 309.456,56 309.456,56 205.152,28 205.152,28 199.776,25 199.776,25 109.680,31 2.893.075,843.157.532,40

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1564.141))
28/02/2023 16:04 Usuário: EMANOELI COLVERO
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1719.99.0.1.01.01.00.00 Recursos Auxílio Financeiro Outorga Crédito Tributário ICMS Art. 5º Inciso V EC nº 123/2022

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO bloqueios Superávit Financeiro Fonte Superavitária

29780-1  R$               496.246,75 01 718 0000000 000 000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  R$                        -    R$                    496.246,75 02 718 0000000 000 000

 R$                    496.246,75 02 718 0000000 000 000 R$ 460.000,00 PLO nº 034/2023 – Sefaz
Saldo R$ 36.246,75

Transferência da União referente a Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO Superávit Financeiro Fonte Superavitária

10292-X  R$                 13.988,13 01 749 0000000 091 037  R$                                          -    R$                                           -    R$                          -    R$                            -    R$                 13.988,13 02 704 0000901 001 002

13001-X  R$                   9.850,14 01 749 0000000 091 037  R$                                          -    R$                                           -    R$                          -    R$                            -    R$                   9.850,14 02 704 0000901 001 002

 R$                 23.838,27  R$                23.838,27 02 704 0000901 001 002

10292-X  R$                   8.453,42 02 749 0000000 091 037  R$                                -    R$                                 -    R$                   -    R$                     -    R$             8.453,42 02 704 0000901 001 002

Total Fonte anterior  R$           32.291,69 02 7040000901 001 002

10292-X R$ 2.055.830,69 02 704 0000901 001 002 R$ 1.752.121,92 R$ 32.038,68 R$ 0,00 R$ 1.784.160,60 R$ 271.670,09 02 704 0000901 001 002

Superávit Financeiro Cessão Onerosa Pré-Sal (linha 132+133)  R$         303.961,78 02 704 0000901 001 002 R$ 303.961,78 PLO nº 034/2023 – Sefaz
Saldo R$ 0,00

Recursos Alineação de Bens

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO Superávit Financeiro Fonte Superavitária

34408-7  R$                 60.769,56 01 755 0000000 001 092  R$                                          -    R$                                           -    R$                          -    R$                            -    R$                 60.769,56 02 755 0000000 001 092

34408-7  R$               121.855,39 01 755 0000000 091 092  R$                           61.000,00  R$                                           -    R$                          -    R$             61.000,00  R$                 60.855,39 02755 0000000 001 092
Superávit Financeiro Recursos Alienação de Bens  R$              121.624,95 02 755 0000000 001 092 R$ 32.893,72 PLO nº 034/2023 – Sefaz

Saldo R$ 88.731,23

SALDO BANCÁRIO EM 
31/12/2022

Comp. Por empenhos 
8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometidos 
por retenção 
8211302

SOMA DAS 
OBRIGAÇÕES

Superávit Financeiro Recursos Auxílio Financeiro Outorga Crédito Tributário ICMS Art. 5º Inciso V EC nº 123/2022
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